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CONTRATO Nº 17, DE 11 DE MARÇO DE 2020

Processo nº 16/2020
Modalidade de Dispensa Licitação n° 05/2020
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Assunto: Serviço de apoio à efetivação do uso da estratégia e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB)
Regime de prestação do serviço: Mensal


Por este Instrumento Particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, 900, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, portador do CPF nº 513.301.130-04, residente e domiciliado nesta Cidade e, de outro lado, BRUNO TAVARES ROCHA 02665774070, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 27.978.251/0001-00, com sede na Av. Cavalhada, n.º 4760, bloco B11, Bairro Cavalhada, Porto Alegre-RS, neste ato representada pelo seu sócio BRUNO TAVARES ROCHA, portador do CPF n.º 026.657.740-70 e do RG n.º 5076464808, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre-RS, que doravante passam a denominarem-se, simplesmente,  CONTRATANTE e CONTRATADA, acordam entre si, dentro das seguintes Cláusulas, Termos e Condições:  
                                                                                   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviço de apoio à efetivação do uso da estratégia e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB), pelo período de 12 (doze) meses, no Município de Fortaleza dos Valos, direcionado à implantação/qualificação do registro no sistema na modalidade Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), visando o atendimento às novas regras de financiamento de atenção primária à saúde, em vigor, conforme especifica o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2020, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, com a seguinte gama de serviços:
a) Uma, ou mais, oficina presencial com duração mínima de 8 (oito) horas, para a qualificação do uso do PEC do e-SUS AB;
b) Suporte, em tempo integral, para abordagem de dúvidas sobre os assuntos relacionados à qualificação do uso da estratégia e-SUS AB, durante o período de 12 (doze) meses, via plataforma de suporte para as equipes de saúde e gestores inscritos;
c) Curso EAD sobre o uso da estratégia e-SUS AB, durante o período de 12 (doze) meses, para as equipes de saúde e gestores inscritos;
d) No mínimo, duas reuniões com a equipe de gestão, via videoconferência para apoio durante o processo;
e) Relatório Situacional, em duas competências, com informações sobre a evolução do município quanto aos indicadores de desempenho;
f) Prestação de contas.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

2.1. Pela prestação do serviço descrito nesta cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais), valor constante do orçamento apresentado, correspondente a 12 (doze) parelas mensais no valor de R$ 1.433,33 (um mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

2.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificadas pelo CONTRATANTE.

2.3. Os preços deverão ser mantidos fixos até a liquidação, qualquer fato superveniente deverá ser comunicado por escrito ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES:

4.1. A CONTRATADA assume, exclusivamente, todos os encargos decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, de seguro com pessoal que vier a contratar, transporte, carga e descarga, comprometendo-se, ainda, a observar as normas técnicas, no que lhe for aplicável. 
4.2. A contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições e requisitos atinentes ao objeto contratado, bem como as condições de garantia constantes da sua proposta.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÕES: 

5.1. O presente Instrumento só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº8.666/93.
5.2. O presente Instrumento poderá, ainda, ser rescindido pôr qualquer uma das razões constantes do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93.
5.3. Ocorrendo motivos de caso fortuito ou de força maior impeditivos da entrega do objeto, deverá a contratada comunicá-los por escrito ao Contratante. Enquanto perdurarem tais motivos, ficam suspensos os direitos e deveres decorrentes do contrato.
5.4.  Na ocorrência das hipóteses acima, ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de chamar novo fornecedor, respeitadas as condições ou licitações, enquanto perdurar a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:

6.1. A fiscalização da prestação dos serviços constantes da primeira cláusula estará a cargo do CONTRATANTE, através de funcionários, por ela designados, cabendo aos mesmos que se faça cumprir o que contém o presente CONTRATO.

Parágrafo Único. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência não implica corresponsabilidade da fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES: 
7.1. As despesas decorrentes deste ajuste correrão as custas da Dotação Orçamentária:
06		                                SECRETARIA MUN DA SAÚDE
06.03			                     SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
06.03.10.301.0124.2062.4011        MANUT. DE ATIVIDADES DA SAÚDE
525	3390.39.00.00.00.00                       OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DA NATUREZA JURÍDICA: 
8.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta - RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, quando não resolvidas pôr via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro pôr mais privilegiado que seja.

E, por estarem as partes assim, justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que igualmente assinam.                                                                           
                               Fortaleza dos Valos, 11 de março de 2020.


Município de Fortaleza dos Valos
Prefeita Municipal Márcia Rossatto Fredi
Contratante


Bruno Tavares Rocha 02665774070
Sócio Bruno Tavares Rocha 
Contratada

Testemunhas:

_______________________________
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